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LEI NO 1.088, DE 19 DE DEZENIBRO DE 2022.

"Di.s:põe .;rtbre u ctuÍorizctçcict put'ct cclehrur''l'et'nro tlt

C) o I u b o r a ç ã o c o n t o s i n.di c ctÍ o t' tt t' ul, c í c t t r tu' t' e p (t.\'.\' a.\,

.firnrur contpronti,tso cle cooperaçtio técnicct a L'a(lct'

ben.s ptiblicos fuIunicillais em comodcrto pcu"u /ins' cle

prevenção e cornbate a incêndios no lúunicípio cla

Edéia e clti otrtra.s providêncicts neces.sdrias".

O PREFEITO MUNICIPAL da ciclade de Edeia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica o Poder Executivo N4unicipal autolizado a transferir recursos fln:rnceiros.

através de Termo de Colaboração, à entidacle sern Í-rns lucrativos, "Sinclicato RLLral c1e Edéia",

inscrito no CNPJ sob o no 03.812.534/0001-00, para atendimento dos anseios clos cidadãos e

agricultores deste Município ao que tange a prel,enção e combate a incêndios. através cle:

I - Realização de repasses financeiros mensais no valor de até R$3 81 .000,00 (trezentos

e oitenta e um mil Reais) para o exercício de 2023;

II - Celebração de compromisso cle cooperação técnica entre a PreÍ-eitura. sindicato c

Secretária de Segurança Pirblica do Estado de Goiás:

III - Cessão, através de comodato, em favor do Sindicato Rural,01 (um) c:u-ninhào

pipzr, necessários ao combate e prevenção de incêndio.

§1". O Repasse flnanceiro de que trata o inciso I deste artigo se destina a si,rbsidiar a

contrataçãode0i(um)Motoristaeate06(seis)Brigadistasdeincêr-rdioqlreexercerãonalornra

clestzr Lei. sob a supelvisão clo Sindicato. ars ntividades necessárias para fins cle prevcnçàct c

combate a incêndios no ârnbito do tr-runicípio:

§2". O compromisso cle cooperação técnica de que trata o inciso Ii será r't-totivado pelo

poder exectitivo municipal, e visará a obtenção do apoio da Secretária cle Segr,rrança Pública do

Estado att"arzés do Corpo de Bombeiros Militar de Goiás (CBM-GO) em caso de incênclios

ocorridos no Município.
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§3". Os bens púiblicos cedidos clue trata o inciso III flcarão sob a responsabilidadc clcr

SINDICATO. a Esle também caberá a responsabilidade pcio ônus das clespesas dc linrlrcz,lL.

m:rnutenção e reparos normais dos bens qur: e\.entualmente lhe sejan'r cedidos. devenclo cstes

scr de'n'olvidos no mesffIo estado elx que lbranr disponibiiizados. ressal'n,ado o clesqastc natural.

Art.2'. O SINDICATO cleverá aclotar todas as medidas para contrartar. rernLlrlcrar.

administrar e realizal e suportar com ônus de todas as questões trabalhistas, previdenciiu'ias.

tribr"rtárias. cír,el ou penal clecorrentes da relaçiiõ de emplego de todo o pessoal da brigacla clc-

preveução e coubate a incôndios no âmbito rural do N4Lrnicípio de Edéia, sem gerar ou translêrir'

qualciuer vínculo empregatício ou obligação cleia decorrente com a Adrninistração Pública

Municipal.

Parágrnfo único - Para os fius desta Lei. a bligada de incendio é urn grLrpo organizado

de pessozts treinaclas para atuar na prevenção. abandono e combate a início cle incênclios oll ár

incêndios dentro de uma ár'ea preestabelecicl:r.

Art. 3". Para os Ílns desta Lei considera-se:

I - Combate a Incêndio: Conjtu-ito de ações táticas destinadas a extingllir ou isolar

incêndios com Lrso de equipamentos u"lanlrais ou ar-rtomáticos;

II - Plano cle Segurança colltra incôndios: Conjunto de ações e recursos internos e

externos qr"re pen-nitem controlar a sitLraçào cle incêndio:

III - Prevenção de Incêndio: Clonjunto cle n-redidas destinadas a evitar o rrpr-u'ecirnenttr

de um princípio de incêndio ou, no caso de ele ocorrer, permitiu cornbate-lo prontar-nente para

evitar sua propagação.

Art. 4o. São objetivos da Brigada de Combates e Prevenção a Incêr.iclios:

I - Da prevenção:

a) Realizar levantanentos cle rireas de riscos para compor mapas cle zonas clc

e,

peri,uo.

b) Registrar e cor-rstlr,rir'(quando necessário) pontos de coletas de água para fr-rlr-u'os

combzrte a incêndios Ílorestais nas áreas de riscos;

c) E,laborar planos cle conslrução e uanutenção de aceirosi

d) I{ealizar queima controlado quando necessário. De-',enclo neste caso. se r

elaborado plano de queirna. nos rnoides exigrdos pelos órgãos de meio anrbiente e corlt licença

para slra realização:

Av. Presidente Kennedy, no 161, - centro - Edéia-GO / Fone: (64) 3492-1545 13492-1283
prefeitu raedeia@g mai l.com / www.edeia. go. gov. br



L, PREFEITURA DE 2

coM A FORçA DO POVO!
2021/2024

de Bombeiro;

EDEIA

e) Elaborar campanhas de eclr:cação ambiental. visar"rclo senlpre a rcaliciacle clc c:rc'la

região no município. associando-se sempre a toclos os eventos regionaisl

f) Cuidar da rnanutenção e guarda das Í-erramentas e equip21l1glltos cle proteçào ir

incêndios - EPI's.

II- Do combate a incêndios e queimadas:

a) A brigada será acionada quanto ao evento de sinistros florestais e queinradas cle

lavouras e. imediatamente enviar ref-orços necessários, apoio logístico e f-erramentas de EPI's

solicitados;

b) A cada ocorrência deverá ser registrado todos os dados possíveis para o banco

de dados, principalmente em relatório.

III- Da recuperaçzio de áreas qneimadas:

a) A brigada juntarnente cor-n a secretaria Municipai de Agricr-ritura e Meio

Arnbiente deverá elaborar com sua ecluipe, plano de recuperação coutaudo com o apoio de toda

institr-rição;

b) A Brigacia irá procurar os recursos necessários para a rcalizaçáo do projeto de

recuperação, privilegiando sempre as áreas ciliares, sob a supervisão da Secretaria de Meio

Ambiente;

E

a

b) Buscas e salvarnentos em situações cle riscos extremos:

c) Apoio a operações de contenção de substâncias c1uímicas

Art. 5". Brigada será composta por pessoas habilitadas para pre\renir e artu:rr eltl cLlso

cle incêndios clue deverão Íiequentar Llm curso de fbmação Íi'anqueado pelo Sindicato Rttlal cle

Edéia ou pela administração municipal. confbrme NBR 14.023. de dezembro 1997. observaclo.

no que couber o disposto na ABNT NBR 14.27612.006.

Art. 6u. O sindicato deverir realiziu' pl'ocesso cle escoll-ra para a colttl'ataçào clos

bri-eaclisters, dar-rdo a niais ampla publicidade ao processo, onde deverá ser cxigido colllo

critérios biisicos para seleção dos candiclatos tl brigadistas:

I - Participar do curso ofertado e obter aproveitamento mínimo de 700Á. o qual clcr erá
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ser devidamente comprovado;

II - Possuir robustez fisica e boa saÍrde:

III - Sel maior e capaz;

IV - Possuir bom conhecimento da zona rural do município;

Art. 7'. E cle inteirzr responsabiliclade clo Sindicato as obrigações trabalhisras"

previdenciárias e indenizatórias provenientes clas contratações dos brigadistas, nos termos clcsta

Lei.

Parágrafo Único - Fica o Sindicato obrigaclo. durante toda a vigência clo convenio.

prestar contas ao rnunicípio e a cârlara de vereadores. inclusirre comprovando o pagamento das

obri-eações trabalhistas e previdenciárias. clevenclo o valor repassado ser corrpatívei cor-n cr

núrrnero de brigadistas contratados.

Art.8". O prazo do Terrno de Colaboração é cle 01 (um) ano contado da assinaturada

celebração. podendo ser renovado por Tern"ro Aditivo si considerada a conveniência pelo CheÍ-e

do Ptlder E.recutivo.

Art. 9". As despesas com a execução desta Lei correrão por conta da Secretnna

Murnicipal do Meio Ambiente mediante a seguinte dotação orçamentária do ano de 202i:

A SECRETARIA DE NÍEIO

PUBLIQUE-SE. INTIME-SE e REGISTRE-SE.

GABINETE DO PREFBITO NIUNICIPAL DE EDEIA. Estiiclo cle Goinis. aos

dezenove dias clo mês dc dezembro do ano de dois rnil e vinte e dois. 135'da Repúrblica.

José agn
'es de Andrade

Pret-eito Municipal
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